
A Sua Excelência o Senhor
Vereador .Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção ao
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Umgiaiana,
presente, encaminhar a Comunicação Interna n° 128/2025 da Secretaria
de Cultura (SECULT), em resposta ao Oficio ri0 488/2625!DLEG,
Legislativo, onde a Vereadora Stella Luzardo Alves, faz solicitação,
documento em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com vt~s
de elevada estima e consideração, permanecendo a disposição, para eventuais
informações que ainda se fizerem necessárias.

A-

Carlos Alberto Delgado d~’ 1 avW,
Prefeito MunicipaL
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Excelentissimo Senhor,

Uruguaiana, 24 de abril de 2025.
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SECRETAR DE

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL CULTURA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SECULT

CI. N° 12025 Uruguaiana, 22 de Abril de 2025.

DE: SECULT
PARA: SEGOV
Assunto: Encaniinfta Resposta C.I. n°455120251SEGOV

Senhor Secretario:

Ao cumprimentá-lo cordialmente, venho através desta, encaminhar a
resposta da C.l n° 446/2025/SEGOV, referente ao Ofício Executivo n° 488/2025/DLEG,
conforme solicitado informamos que as verbas repassadas para c Carnaval Fora de
Época de Uruguaiana, foram através ce Processo de Inexigibilidade n° 004/2025, no jaior
de R$500.000,OC e Processo de Inexigibilidade n° 006/2025, no ~alcr de R$620.000 CO,
ambos destinades para a ASESCRU.

Atenciosamente,

Lourival Araujo Gonçalves
Secretário Municipal de Cu tura

Ricardo e Pana
C

Secretaria Municipal de Cultura
Fone: $055) 3911-3037 — E-mail: secretariadecultura@urupuaiana S 00V br



22/04/25 06:57 Prefeitura Minicipal de Uruguaiana/RS - Inexigibilidade n°004/2025

~ Login / cadastro

Editais de Licitaçãc

® Atualizado em: 14/02/2025 às 09h21

Inexigibilidade n°004/2025

o A
Detalhes Arquivos Movimentações Itens/Resufrados Contratoc

Situação CONCLLJIDO

Modalidade Inexigibilidade

N° da Licitação 4/2025

N° do Processo 3205/2325

Publicado em 14/02/2025 àc 08h00

Realização em 13/02/2025 às 08h00

Repasse a ASESGRU - Apoio a realização do carnaval de Uruguaiana 2025.

b~

fl Normal’.’

https://www.uruguaiana.rs.gov br/porta ‘editais/O/1/1235501/



22/04/25, 08:56 Prefeitura M~niclpaI de Unigualana/RS Inexigibilitlade n°006/2025

Login / Cacasro

Editais de Licitaçãc

® Atualizado em: 21/02/2025 às 13ht3

Inexigibilidade no 006/2025

A Ô
Detalhes Arquivos Movimenaçoes Itens/Resultados Co t tos

Situação CONCLUiDO

Modalidade Inexigibilidade

N° da Licitação 6/2025

N° do Processo 6/2025

Publicado em 22/02/2025 às 08h00

Realização em 2 1/02/2025 às 08h00

Repasse a SSESGRU - Apoio a Rea[izaçâo do Carna%’a[ de Uruguaiana 2025.

~. .

e Normal..’ 4 iv

0

https://~.uruguaiana.rs.gov br/pofld/editais/0/1 ti 235507



‘ODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO DV N2 ~ 28 /2025/DLEG

Uruguaiana, 10 de abril de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Aberto Delgado de David
Prefeitc
Nesta

Assunto: Requer informações.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n2 388, da
Veread.,ra Stella Luzardo Alves, aprovado pelo Plenário, requerer a Vossa Excelência, através da
Secretar.a Municipal de Cultura, a prestação das seguintes informações acerca cas ~#erbas
públicas usadas para a realização do Carnaval 2025:

a) Qual o valor oestinado pela Secretaria Municipal de Cultura para o Carnaval
2025?

b) Qual é a origem dos recursos destinados ao evento?
c) A quem foram destinados tais recursos?

2. Justifica-se a presente p~estação de contas, uma vez que para a reaiizaç~o do
Carnaval ora de Época 2025 foram utilizadas verbas públicas. Solicitamos que tais informações
sejam oncedidas com máxima brevidade possível.

Atenciosamente,

ler.
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